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De acordo com o Art,.' 50 da, Lei n°
2 9/Jul/ 98 sempre que houver reaj,uste, sal,arial
remuneração dos servidores! mu,nicipais, --

.Municipais, Vice-prefeito 'e 'IIrefeito
seus subsídios reajustados no mesm6'indice e ,data.
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Certos do
vereadores do dispositivo
.-' .'- -" -, do final do mês,

de urgência.

pleno cqnhecimento
legal vigent,e e ~.

s6licitam,o~ a, -~,~~

MunicipalSala de sessões da 'Câmara
Viana, RS,Segunda-feira, 24 de Maio de 1999.
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